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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Considerando os elementos constan ;es do processo, em especial o relatório da
Comissão Verificadora e o da SESu/MEC, voto aela autorização de funcionamento da habilitação
em Gestão de Recursos Humanos, do curso dê Administração da União das Escolas de Ensino
Superior Capixaba, em Colatina-ES, da Fundação Gildásio Amado, com 50 (cinqüenta) vagas
totais anuais, no turno noturno, devendo a instituição adequar o Regimento Unificado das Escolas
de Ensino Superior Capixaba à legislação vigente e submetê-la à CES/CNE.

Brasíiia-DF, 1® de dezembro de 1998.

Consáílejro Jacque^^iioso - Relator

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acom

Sala das Sessões, 1® de d^embro de

Conselheiros Hésio de Albji^uprque Cc

Roberto Cláudio Frota

panha o voto do Relator.

1998.

•X)

rdeíro - Presidente

Vice-Presidente

LUIZ/DEZEMBRO/98
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Processo n°

Interessada

CGCn°

Assunto

23000.007188/96-92

FUNDAÇÃO GILDÁS
27.496.819/0001-48

Autorização para fiincic
a ser ministrado pela
Capixaba, na cidade de

GAMADO

inamento do curso de Ciências Contábeis,

União das Escolas de Ensino Superior
Colatina, Estado do Espírito Santo.

I-IUSTÓRICO

A Fundação Gildíisio Amado solicitou a este Ministério
autorização para fimeionamento do Cu so de Ciências Contábeis, nos termos da
Portaria Ministerial 181/96, a ser ministrado pela União das Eseolas de Ensino
Superior Capixaba, no Centro Acadêmico I, com sede na cidade de Colatina e no
Centro Aeadêmico n, com sede em Portal de Jacaraípe, município da Serra,
ambos no Estado do Espírito Santo. A Mantenedora solicitou oferecimento de
130 (cento e trinta) vagas, sendo 50 para Colatina e 80 para Serra.

O projeto do carso foi analisado pela Comissão de
Especialistas de Ensino de Ciências Contábeis, Parecer DEPES/SESu n 025/97,
que se manifestou favorável à sua amovação, com recomendações quanto ao
número de horas de trabalho semanm e titulação do Coordenador do Curso;
regime de trabalho e qualificação do corpo docente.

A Câmara de Ediicação Superior do Conselho Nacional de
Educação, pelo Parecer n° 258/97,. de 06 de maio de 1997, recomendou o
prosseguimento da tramitação do projeto.

A SESu/MEC designou, pela Portaria n° 171 de 08 de
setembro de 1997, prorrogada pela Portaria SESu n° 330 de 09 de outubro de
1997, Comissão Veriíicadora, constituída pelosjrofessores José Gomes Pacheco
Filho da Universidade Federal de Mtaas Gerais, Gilvan Tavares Grangeiro da
Universidade Federal do Rio de Janeiro e pela TAE, Vânia Regina da Conceição
Gregório, da Delegacia do Ministério da Educação e do Desporto no Estado do
Espírito Santo, para avaliar as condiçõ^ :s existentes para a autorização requerida.

Os trabalhos de verificação foram realizados no período de
27 a 29 de outubro de 1997, e a Comissão Verificadora apresentou relatório com
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Parecer favorável à autorização para fim
50 (cinqüenta) vagas anuais.

II - MÉRITO

•j''

cionamento do curso em Colatina, com

vagas para as cidades de Colatina e
Segundo a Instituição requerente, o pedido do curso com

Unificado da União das Escolas de Ensir o Superior Capixaba, UNESC, aprovado
pelo Parecer CES/MEC 183/97 e homolc gado pela Portaria Ministerial n.° 552 de
11 de abril de 1997.

No referido reginento,
Coordenadorias Gerais Executivas consta:

Título II, Capítulo IV das

Serra estava amparado no Regimento

Ait. 20. As Coordenadorias
administrativos, subordinados
supervisão e coordenação em
administrativa e disciplinar dos
Departamentos e cursos da
geográfica delimitada.

§ 1® A Coordenadoria Geral Ex
do Centro Acadêmico que
Departamentos situados em sua â

é

Gerais Executivas são órgãos técnico-
Diretoria Geral, responsáveis pela

matéria didático-científica, pedagógica.
Centros Acadêmicos que congregam os

UNESC, sediados em determinada área

cutiva constitui a unidade administrativa
congrega, administrativamente, os

ea de atuação.

rn

§ 2® De imediato estão criadas du^ Coordenadorias Gerais Executivas:
T - a Coordenadoria Geral Executiva do Centro Acadêmico de Colatina:
TT - a Coordenadoria Geral Execijtiva do Centro Acadêmico da Serra.

§ 3° A UNESC, com prévia aprovação da mantenedora, criará novas
Coordenadorias Gerais Executivas sempre que tiver que expandir suas
atividades de ensino, pesquisa e extensão, (grifo nosso)

Esta Secretaria ponderou junto à Fundação Gildásio Amado
que a presente solicitação configurava procedimento de autorização de curso fora
de sede, para o qual não possui amparoj legal. Isto posto, a Fundação retificou seu
pedido, passando a solicitar, portanto, L criação do Curso de Ciências Contábeis
para ser ministrado pela União das Escolas de Ensino Superior Capixaba, na
cidade de Colatina, com 50 vagas anuais.

A grade curricular apresentada no projeto original sofreu
alterações sugeridas pela Comissão Verifícadora e acatadas pela direção da lES.
A nova grade, anexada aos autos, objetivou o atendimento dos pré-requisitos
técnicos necessários ao ensino contábil. O ementário foi reestruturado,
acompanhando as mudanças propostas no cuirículo.

A Comissão Verif cadora destacou no relatório a insuficiente
qualificação do corpo docente indicado e recomendou a aquisição de títulos e

/
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periódicos aa área específica das disciplinjas curriculares de Ciências Contábeis.
Na conclusão do relatório , sugeriu o aconipanhamento da implantação do curso,
quando então a lES já deverá ter adotado ̂  providências firmadas nos termos de
compromisso assinados, com o objetivo primordial de garantir ensino de
qualidade no curso de Ciências Contábeis, ora proposto. Esta Secretaria
recomenda que a DEMEC/ES supervisione a implantação do curso e o
atendimento aos compromissos assumidos pela Instituição, o que deverá ocorrer
até a publicação do Edital do primeiro Vestibular.

Esta Secretaria sugert ao Conselho Nacional de Educação a
revisão e a retificação do Regimento Unificado da União das Escolas Superiores
de Ensino Superior Capixaba, mantidas pela Fundação Gildásio Amado, de forma
a adequá-lo à legislação em vigor.

Acompanham este re
A - Síntese das info inações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Corpo docente;
C - Organização curr

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o pre

atório os anexos:

cular.

Superior do Conselho Nacional de Educação, com a indicação expressa no
relatório da Comissão Verificadora, favórável à autorização para funcionamento
do Curso de Ciências Contábeis, a ser
Ensino Superior Capixaba, mantida pela

sente processo à Câmara de Educação

ministrado pela União das Escolas de
Fimdação Gildásio Amado, com sede em

Colatina, Estado do Espírito Santo, no período noturno, com 50 (cinqüenta) vagas
totais anuais. , ^

À consideração superior.
Brasília, 18 de setembro de 1998.

CID GÊStEIRA
Gerent/jie Projetos
DEreS/SESu

LUIZ ROBE

Diretor do

de Política do

DEP

GURI

nStJãftamento
Ensino Superior
BS/SESu

H
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N." do Processo: 23000.007188/96-62
Instituição: União das Escolas de Ensino Superior de Capixaba

Integralizaçâo Curricu

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matricula

Carga
horária

total

Tempo

mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*

Ciências Contábeis Fundação

Gildásio Amado

50 Noturno Seriado Anual 3.728h/a 05 anos 07 anos

1  < • •
ar

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação

Especialistas

Área do Conhecimento

Docência em Ensino Superior (5, 1 é mestrando em Direito), Administração (2), Análise de
Sistemas, Matemática, Contabilidade.

TOTAL

REGIME DE TRABALHO

Todos os professores são horistas. O coordenador será contratado em regime d^abalho de 40 horas.
Há relativa compatibilidade entre a formação dos docentes e as disciplinas a eles atribuídas.

Totais

10

10



A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

Em Colaiina, há sete salas de aula para a clientela do curso e salas para professores.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

Pnm4^ãn-A/^r4ficadoi:a-informou que há laboratórios de Informática em Gelatina, adequadamente equipados e recursos
audiovisuais disponíveis para utilização no curso.

BIBLIOTECA

o espaço físico da biblioteca de Colatina é de 200 m2. A Comissão Verificadora recomendou a aquisição de mais títulos com
volumes suficientes para atender a demanda inicial do curso e dos periódicos relacionados no relatório. O acervo geral e de 10.022
títulos e 15.722 exemplares. A biblioteca dispõe de uma bibliotecária, que está obtendo o registro no CRB, e um auxiliar.

M:71Níi.



PROCESSO 23000.007188/96-92- ANEXO B

b) Quadro Geral da Quanficação Docente e Disciplinas Indlcldaspara o l'e 2'Anos

A '

Professor

Alceu DenuiüL)

Mairinelli

Aimir Nunes

COLATINA
••íQfh..*

G

Bquides
Gnnes

Anadâo

FabianoChiepe

AlédoCcana

Esmístíca Apikacfa
Infom^tfg I e fj

Inamnções de Direito Piajüco e
Pm'DdD

Bacharel

Bárica
Bacharel eJn Diipfto

Bacharel

Com^ads
€ni Ciêndas

PdMjI
EyeaalÍ7ação em Docãida em Ensup

^^BoalÈação em Análise SistenuB

Onsndo Mearado em Direito:
&^WMtTzaçâD ero: Dooenda em

Bj Vi iTtf Iffação em Adnihittffa;A>
■■StmalfTaçgQ em i>xaida em Fnqnf>

em Administzação e
Düofeicia em Epono |
^'ymafFacào em Cnm;rf<itHa4>

-— «Seira|;«S»slaçao Comodaí ejBachareldraDireiio
SoQciâria '
Matemática

Ciêndas Snriaic g
OrganizaQões

Bacharel
Mecanga

as

em Engenharia
— sOpgxionaL

Bcoiaadí»em Rsdagpgia e
Bacharel c m Direito

EypdnltTação em Docenda em Ensino
Superior.
E<pwalrração em Docenda an Ensino
Superiw.

Marco
Fontana

Antônio^Estatíaica Apiiftvfa Bacharel
CivilAntônio CariosSiha Inaituiçees cfc Direão PáMim c Rgrh-»pí

l^ivad

Esprt iiifyação em: Docenda em Ensím
Superiffl; Diidio ftnal e Procesial
ftnak EHieito Civil e ProoessiBl Civil;
Admuistiação e Sqsrvisâo Escdar,
tofagogta Irxiuarial e Flangamentt)
Eftraríonal

em

o r

Engaihana | EypdaliTagão em Docenda em Ensinõ^
Superior

I Direito

F^áanoGiiqs | Administiaçâo Goal
Marcos Tadai Rosa Economia eFmai^Pi'rtya5

Domingos SálvioFiorot Cmi^liAirt» iTjf

Bacharel

Bacharel
CMBábeis

Uooidad) em Letras

Cursando Mestrado em Diidicç
EypriaíiTação em: Docenda an Ermno
Suparâ; Diieilo Civil; Dirdto
ftooessual Civil.

em

cm Ciências
eDíreito

Hs|kf^iiiilt^a^ao sn Docência em Ensiix)

Espedalcaçâo em Administiaçâo

Ciêndas | RyprTafíTnçâo em Dooenda em Enrinõ"

Especialização em Direito Chi] e
I^ooesual ChüJo3o Henrique | Infiwmáriça |

Caminhas Faieiia
MonteilD | ínfnrm?mra n

Cristóvão

Bacharel
Mecânica

em Engenharia j R«TTrialra^ õn dê"
ComputadMes

Marcelo dte Santos I CnmnMtúfaA»frn"
Zaché

Bacharel em Matemática | Cursando Mestrado em Ínfmiiáiiía
Aplicada è CoiiTmaf^ftnal
Bacharel
Contábeis

õn Ciêndas | Especialização em Coniafailidade



Processo nQ 23000.00*7188/96-92

CURRÍCULO PLENO

- Anexo C ^

l^ANO

Língua Ponuguesa
Instituições de Direito Publico e Pm-ado
Adminisiniçào Geral
Matemática

Contabilidade I

Informática I

2* ANO

Ciências Sociais e as Organizações
Estatística Aplicada
Legislação Comercial e Societária
Hasnomia e Finanças Públicas
Matemática Financeira

Contabilidade II

Informática 11

72 h

72h

144 h

144 h

144 h

144 h

720 1

72 h

72 fx
72h

144^
72 h

144

144

720h

y ANO

Inglês
Contabilidade Comercial

Legislação Trabalhista c Previdenciária
Técnica Comerciai e Prática Contábil

Psicologia
Contabilidade de Custos

Contabilidade das Instituições Financeiras

72h

144jh
72 h

14f h
72 h

720 h

4® ANO

Análise de Demonstrações Contábeis
Administração Financeira e Orçamento
Legislação Tributária
Orçamento e Contabilidade Pública
Tópicos Axançados em Contabilidade
Ética Geral e Profissional
Contabilidade Imobiliária

720 b

5® ANO

Contabilidade Gerencial

Seminários de Contabilidade

Teoria da Contabilidade

Auditoria

Perícia Contábil

Métodos e Técnicas de Pesquisas
Estágio Supervisionado

Carga Horária Total 3.728 h

As disciplinas do currículo pleno foram desen\'ohidas de forma a atender a Res, 3/92 do extinto
Conselho Federal de Educação. Foram necessárias algumas Uudanças de títulos e adequação de conteúdos. A
participação percentual, com relação ás categorias de conhecimento ficaram assim:


